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CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° "?J5S/J.IJlll
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
04!a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM: 14/03/2014
PROCESSO N° 1/259/2009 AI: 1/2008.17215-2
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDA: SCIENTIFIC COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CONSELHEIRO RELATOR: PEDRO ELEUTÉRIO DE ALBUQUERQUE

EMENTA: VENDA DE MERCADORIA COM PREÇO
INFERIOR AO DE MERCADO. AUTO DE
INFRAÇÃO JULGADO PARCIALMENTE
PROCEDENTE COM BASE NO LAUDO PERICIAL.
1. Após O trabalho pericial restou demonstrado que
o valor do subfaturamento praticado pela empresa
autuada' foi correspondente a 2% do valor indicado
no auto de infração.
2. Auto de infração julgado parcialmente
procedente com base no trabalho pericial.

, 3. Recurso Oficial conhecido e desprovido, por
'. . unanimidade de votos.

4. Decisão de acortJocom o Parecer da
• : Proçurad~ria G~ral do Estado.

i' ,
, ,

RELATÓRIO

Trata-se de auto de infração lavrado sob o fundamento de que
SCIENTIFIC COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA emitiu documento fiscal com
preço deliberadamente inferior ao de mercado, restando assim relatada a infração:

, , : '

• J,

"EMISSÃO pE: DOCUMENTQ FISCAL COM PREÇO
DELIBERADAMENTE,: INFERIOR AO ,QUE ALÇANÇARIA
NA MESMA ÉPOCA, NO MERCADO OU DOMiCILIO DOII
EMITENTE SEM MOTIVO D,EVIDAMENTE JUSTIFICADO. ~

"
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Face a isto, houve recurso de ofício.
I -

Em virtude dos argumentos de defesa apresentados pela empresa

F • i

, I

VOTO

CONFORME LEVANTAMENTO FEITO NO ARQUIVO
ELETRONICO APRESENTADO PELA EMPRESA FOI
CONSTATADO UM SUBFATURAMENTO NO VALOR DE
R$102.651,14, CONFORME RELATÓRIO ANEXO."

'i

I
I
I

I
i A Recorrida apresentou a devida Impugnação Administrativa onde
~Iegou seus argumentos de defesa e pugnou improcedência da acusação fiscal.

I

I
I~ecorrida em sua impugnação, o ilustre julgador monocrático acho por bem
qonverter o processo em perícia a fim de que fossem verificadas as divergências1ntreos dados levantados pela fiscalização e aqueles informações apresentadas
Relaempresa Recorrida.

I
I

I
I

I O trabalho pericial constante as fls. 81/82 dos autos indicou que o
v~lor do subfaturamento apurado após a conferência foi de apenas R$ 2.882,08, ou
s~ja, bem inferior àquele indicado no auto de infração.

I Diante do resultado do trabalho pericial, o auto de infração foi
j~lgadO parcialmente procedente pela 1a Instância Administrativa com vistas a exigir
q valor de ICMS apurado no trabalho pericial.

I
I
I
i
i
I A Consultoria Tributária apresentou parecer por meio do qual opinou
pielonão provimeqto do recurso oficial, e, por via de consequência, pela.manutenção
dia decisão proferida pela 1a Instância Administrativa, parecer este que foi adotado
pielaProcuradoria Geral do Estado.

I
I. No dia 28/05/2013 a empresa Recorrida procedeu com o pagamento
dr crédito tributário indicado na decisão proferida pela 1" instancia administrativa.

I É o relatório.
I

I
I
I ' Conforme se ,infer~da análise do~ presentes au~os,.trata-se de
a;cusaçãode venda de mercadoria, com ,valores inferiores ao de mercado, ou seja,
subfaturados.
I
I Ocorreu que, a empresa Recorrida demonstrou que o levantamento
rfalizado pela fiscalização conti(lha erros, os quai~ foram devidamente verificados
nio trabalho pericial, tendo -em vista que ,ao fina! o ,valor do subfaturamento
eincont~a~opela CEPED -fiçou el11ltorno ,de ap~nas 2110 daquele indicado na peça
aicusatona. ! I ','- - - I

I

I
!
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E foi com base no trabalho pericial que o presente auto de infração
fbi julgado parcialmente procedente pela 13 instância administrativa, com vistas a
considerar devido pela empresa Recorrida o valor do ICMS e multa correspondente
ao subfaturamento de R$ 2.882,08.

Após o resultado do julgamento da 13 instância administrativa a
empresa Recorrida procedeu com o recolhimento do crédito tributário indicado na
qecisão recorrida com os descontos previstos na Lei Estadual nO15.385/2013, fato
este que implicou na renúncia à discussão administrativa.

Nesse contexto, VOTO para que se conheça do Recurso Oficial e
Ilhe seja NEGADO PROVIMENTO, para que seja mantida a decisão parcialmente
condenatória proferida pela 13 Instância Administrativa.

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA
DE JULGAMENTO DA 1a INSTÂNCIA e recorrida SCIENTIFIC COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA. Decisão: A 13 Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve conhecer do recurso oficial,
negar-lhe provimento, para confirmar a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA
proferida pela 13 Instância, nos termos do voto do relator, conforme parecer da
Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do
Estado. Ato contínuo, declarou-se a ~xtinção processual em razão do pagamento
com base na Lei nO15.385/2013 (REFIS) ..

de 2014.J~ de tOJ

Matteus Viana Neto
Procurador do Estado

José Gonçalves Feitosa
Conselheiro

~

"~,o

,":':'£~/
v~ssa buquerque Valente .
Conselheira

•.. ' e~ Torres.
, Conselheira ',
" "

SALA DAS SESSÕES, em Fortaleza, aos

f lfi ancisi£~?ousa
/ ~residente/

. .

~
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Conselheiro
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~2/j ,1 ~e,que
Cbnselh Ira ~~~bUqUE
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